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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4187, de 04 de julho de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suasalonições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal,DECRETA:

Art.1º - Designar o(a) servidor(a) CAIO DADALTO PARTELLI, no cargo emComissão de Gerente de Pronto Atendimento, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, parapara atuar como Fiscal da contratação, firmada entre o Município de Marilândia e a EmpresaMAX MEDICAL COM. PROD. MÉD. HOSPITALARES LTDA ME - CNP) nº10.460.674/0001-22, CÓD. CIDADES: 2025.046E050000.09,0009, conforme processo nº4291/2025,

Azt.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Marilândia (ES), 04 de julho de 2025.
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Chefe do Setor
Administrativo

Cienteem //2025
Assinadh por CAIO DADALTO PARTELL!
MUNICIPIO DE MARILÂNDIA

=

Página

Rua Ângela Savergnini, 93 -

CEF
29725-000 - Manlândia - ES

Telefone: [27] 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao amarilandia.es.gov.br


